
A Prefeitura de Saquarema 
inicia, no dia 1º de julho, o 
Programa de Recuperação 
Fiscal do Município (REFIS 
2026), que oferece condi-
ções especiais para que pes-
soas físicas e jurídicas regu-
larizem débitos tributários e 
não tributários vencidos até 
31 de dezembro de 2025. 

As adesões poderão ser feitas 
até 30 de setembro de 2026. 
 
Podem participar contribuin-
tes com débitos inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuiza-
dos ou não, incluindo aque-
les com exigibilidade sus-
pensa. 

Entre as pendências que po-
derão ser negociadas estão 
IPTU, ISS, ITBI, Foro, entre 
outros. 

Para aderir, é necessário es-
tar em dia com os tributos re-
ferentes ao exercício de 2026, 
mesmo que parcelados. 
 
O programa permite o paga-
mento à vista ou parcelado, 
facilitando a regularização 
da situação fiscal dos contri-
buintes. Segundo o secretá-
rio municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, 
Hailson Alves Ramalho, a ini-
ciativa beneficia tanto os ci-
dadãos e empresas, que evi-
tam restrições fiscais, quanto 
o Município, que amplia sua 
capacidade de investimento 
em áreas como saúde, edu-

cação, infraestrutura e servi-
ços públicos. 

A adesão deverá ser feita 
mediante requerimento no 
Setor de Dívida Ativa, locali-
zado na Rua Coronel Madu-
reira, nº 11, Centro (ao lado 
da Prefeitura). Pessoas físi-
cas devem apresentar docu-
mento de identidade, CPF e 
comprovante de residência 
atualizado. Já as pessoas ju-
rídicas precisam apresentar 
a documentação da empre-
sa e de seus representantes 
legais. A adesão será confir-
mada após o pagamento da 
primeira parcela ou parcela

única. 

O REFIS 2026 é uma opor-
-tunidade para regularizar 
pendências, recuperar a 
emissão de certidões e man-
ter as obrigações fiscais em 
dia, contribuindo para o de-
senvolvimento e o equilíbrio 
financeiro do município.
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PREFEITURA INICIA REFIS 2026 COM CONDI-
ÇÕES ESPECIAIS PARA REGULARIZAÇÃO 

A adesão será realizada por meio de requerimento junto ao Setor de Dívida Ativa
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LEI Nº 2.881, 
DE 26 DE JUNHO DE 2026

Altera o valor da Renda Básica da Cida-
dania, de que trata o Parágrafo único do 
art. 14 da Lei nº 2.189, de 28 de janeiro de 
2022, que passa a ser de 400 (quatrocen-
tas) moedas sociais, correspondente ao 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Parágrafo único do art. 14 da Lei 
nº 2.189, de 28 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 14...................................................
Parágrafo único. O valor do benefício de 
que trata o caput será de 400 (quatrocen-
tas) moedas sociais, que corresponde ao 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Art. 2º Em cumprimento a Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(LRF), integram a presente Lei os Anexos 
I e II.
Art. 3º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei correrão à conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, produzindo seus efei-
tos a partir de 1º de julho de 2026.
Saquarema, 26 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

LEI Nº 2.882, 
DE 26 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cul-
tura do Município de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 1º	  Esta Lei regulamenta o Sistema 
Municipal de Cultura – SMC, que tem por 
finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno 
exercício dos direitos culturais. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal 
de Cultura – SMC integra o Sistema Na-
cional de Cultura – SNC e se constitui no 
principal articulador das políticas públicas 
de cultura, estabelecendo mecanismos 
de gestão compartilhada com os demais 
entes federados e a sociedade civil. 
Art. 2º	  O Sistema Municipal de Cultu-
ra – SMC se constitui em um instrumento 
de articulação, gestão, fomento e promo-
ção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, 
tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vis-
tas ao fortalecimento institucional, à de-
mocratização dos processos decisórios e 
à obtenção de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade na aplicação dos re-
cursos públicos.
Art. 3º	  Os princípios do Sistema Muni-
cipal de Cultura – SMC são: 
I- diversidade das expressões culturais; 
II- universalização do acesso aos bens e 
serviços culturais; 
III- fomento à produção, difusão e circu-
lação de conhecimento e bens culturais; 
IV- cooperação entre os entes federados, 
os agentes públicos e privados atuantes 
na área cultural; 
V- integração e interação na execução 
das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas;
VI- complementaridade nos papéis dos 
agentes culturais; 
VII- transversalidade das políticas cultu-
rais; 
VIII- autonomia dos entes federados e 
das instituições da sociedade civil; 

IX- transparência e compartilhamento das 
informações; 
X- democratização dos processos decisó-
rios com participação e controle social; 
XI- descentralização articulada e pactua-
da da gestão, dos recursos e das ações; 
XII- ampliação progressiva dos recursos 
contidos nos orçamentos públicos para a 
cultura. 
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 4º O Sistema Municipal de Cultu-
ra – SMC tem como objetivo formular e 
implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas 
com a sociedade civil e com os demais 
entes da federação, promovendo o de-
senvolvimento humano, social e econô-
mico, com pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais. 
Art. 5º	  São objetivos específicos do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
I- estabelecer um processo democrático 
de participação na gestão das políticas e 
dos recursos públicos na área cultural; 
II- assegurar uma partilha equilibrada dos 
recursos públicos da área da cultura entre 
os diversos segmentos artísticos e cultu-
rais, distritos, regiões e bairros do muni-
cípio;
III- articular e implementar políticas públi-
cas que promovam a interação da cultura 
com as demais áreas, considerando seu 
papel estratégico no processo do desen-
volvimento sustentável do Município; 
IV- promover o intercâmbio com os de-
mais entes federados e instituições mu-
nicipais para a formação, capacitação e 
circulação de bens e serviços culturais, 
viabilizando a cooperação técnica e a 
otimização dos recursos financeiros e hu-
manos disponíveis; 
V- criar instrumentos de gestão para 
acompanhamento e avaliação das políti-
cas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC;
VI- estabelecer parcerias entre os setores 
público e privado nas áreas de gestão e 
de promoção da cultura. 
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES

 ATOS DA PREFEITA
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Art. 6º	 Integram o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC: 
I- coordenação: 
a) Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia;
b) Subsecretaria Municipal de Cultura. 
II- instâncias de articulação, pactuação e 
deliberação: 
a) Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura – 
CMC. 
III- instrumentos de gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura – PMC; 
b) Sistema Municipal de Informações e In-
dicadores Culturais – SMIIC; 
c) Programa Municipal de Formação na 
Área da Cultura – PROMFA;
d) outros que venham a ser constituídos, 
conforme regulamento.
Parágrafo único. O Sistema Municipal 
de Cultura – SMC estará articulado com 
os demais sistemas municipais ou políti-
cas setoriais, em especial, da educação, 
da comunicação, da ciência e tecnologia, 
do planejamento urbano, do desenvolvi-
mento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do 
meio ambiente, do turismo, do esporte, da 
saúde, dos direitos humanos e da segu-
rança, conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MU-
NICIPAL DE CULTURA – SMC
Art. 7º	 A Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia é o órgão superior, subordinado 
diretamente à chefia do Poder Executivo, 
que fará a gestão e a coordenação do Sis-
tema Municipal de Cultura – SMC. 
Parágrafo único. As competências da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia de que 
trata esta Lei poderão ser delegadas, por 
ato próprio, à Subsecretaria Municipal de 
Cultura.
Art. 8º São atribuições da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia: 
I- formular e implementar, com a participa-
ção da sociedade civil, o Plano Municipal 
de Cultura – PMC, executando as políti-
cas e as ações culturais; 
II- implementar o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC, integrado aos Sistemas 

Nacional e Estadual de Cultura, articu-
lando os atores públicos e privados no 
âmbito do Município, estruturando e inte-
grando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua 
estrutura e atuação; 
III- promover o planejamento e fomento 
das atividades culturais com uma visão 
ampla e integrada no território do Muni-
cípio, considerando a cultura como uma 
área estratégica para o desenvolvimento 
local; 
IV- valorizar todas as manifestações artís-
ticas e culturais que expressam a diversi-
dade étnica e social do Município; 
V- preservar e valorizar o patrimônio cul-
tural do Município; 
VI- pesquisar, registrar, classificar, organi-
zar e expor ao público a documentação e 
os acervos artísticos, culturais e históricos 
de interesse do Município; 
VII- manter articulação com entes públi-
cos e privados visando à cooperação em 
ações na área da cultura; 
VIII- promover o intercâmbio cultural em 
nível regional, nacional e internacional; 
IX- assegurar o funcionamento do Siste-
ma Municipal de Financiamento à Cultura 
– SMFC e promover ações de fomento ao 
desenvolvimento da produção cultural no 
âmbito do Município; 
X- descentralizar os equipamentos, as 
ações e os eventos culturais, democrati-
zando o acesso aos bens culturais; 
XI- estruturar e realizar cursos de forma-
ção e qualificação profissional nas áreas 
de criação, produção e gestão cultural; 
XII- estruturar o calendário dos eventos 
culturais do Município;
XIII- elaborar estudos das cadeias produ-
tivas da cultura para implementar políticas 
específicas de fomento e incentivo; 
XIV- captar recursos para projetos e pro-
gramas específicos junto a órgãos, enti-
dades e programas internacionais, fede-
rais e estaduais;
XV- operacionalizar as atividades do 
Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC; 
XVI- realizar a Conferência Municipal de 
Cultura – CMC, colaborar na realização 
e participar das Conferências Estadual e 
Nacional de Cultura; 
XVII- exercer outras atividades correlatas 
com as suas atribuições. 

Art. 9º Compete a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia: 
I- exercer a coordenação geral do Siste-
ma Municipal de Cultura – SMC; 
II- promover a integração do Município ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao 
Sistema Estadual de Cultura – SEC; 
III- instituir as orientações e deliberações 
normativas e de gestão, aprovadas no 
plenário do Conselho Municipal de Políti-
ca Cultural – CMPC e nas suas instâncias 
setoriais;
IV- implementar, no âmbito do governo 
municipal, as pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite – CIT 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural – CNPC e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas 
pelo Conselho Estadual de Política Cultu-
ral – CNPC; 
V- emitir recomendações, resoluções e 
outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC, observadas as diretrizes 
aprova - das pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC; 
VI- colaborar para o desenvolvimento de 
indicadores e parâmetros quantitativos e 
qualitativos que contribuam para a des-
centralização dos bens e serviços cultu-
rais promovidos ou apoiados, direta ou 
indiretamente, com recursos do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC e do Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, atuando de 
forma colaborativa com os Sistemas Na-
cional e Estadual de Informações e Indi-
cadores Culturais; 
VII- colaborar, no âmbito do Sistema Na-
cional de Cultura – SNC, para a compa-
tibilização e interação de normas, proce-
dimentos técnicos e sistemas de gestão; 
VIII- subsidiar a formulação e a implemen-
tação das políticas e ações transversais 
da cultura nos programas, planos e ações 
estratégicos do Governo Municipal; 
IX- auxiliar na classificação dos progra-
mas e ações culturais no âmbito dos res-
pectivos planos de cultura; e
X-  coordenar e convocar a Conferência 
Municipal de Cultura – CMC. 
SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, 
PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
SUBSEÇÃO I
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DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTI-
CA CULTURAL – CMPC
Art. 10 Fica criado o Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC, órgão co-
legiado, com composição paritária entre 
Poder Público e Sociedade Civil, se cons-
tituindo no principal espaço de participa-
ção social institucionalizada, de caráter 
permanente, na estrutura do Sistema Mu-
nicipal de Cultura – SMC.
§ 1º O Conselho Municipal de Políti-
ca Cultural – CMPC tem como principal 
atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de 
Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a 
execução, fiscalizar e avaliar as políticas 
públicas de cultura, consolidadas no Pla-
no Municipal de Cultura – PMC. 
§ 2º Os integrantes do Conselho Munici-
pal de Política Cultural – CMPC que re-
presentam a sociedade civil organizada, 
serão eleitos democraticamente, com 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
renovado; 
§ 3º A representação da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Política Cultu-
ral – CMPC será realizada por entidades 
legalmente constituídas representativas 
de segmentos artísticos e culturais. 
Art. 11 O Conselho Municipal de Política 
Cultural terá a seguinte composição:
I- 4 (quatro) membros representando o 
Poder Público, a ser indicados pela Che-
fia do Poder Executivo;
II- 4 (quatro) entidades representando a 
sociedade civil organizada, eleitas em fó-
rum realizado para tal finalidade.
§ 1º A entidade da sociedade civil que for 
eleita deverá indicar associados, titular e 
suplente, para representá-la no Conselho.
§ 2º A entidade da sociedade civil eleita 
não poderá indicar como representante 
detentor de cargo em comissão ou função 
de confiança vinculada ao Poder Executi-
vo municipal.
 § 3º O Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deverá eleger, entre 
seus membros, o seu presidente, que terá 
voto de desempate.
Art. 12 O Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve se articular com as 
demais instâncias do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC para assegurar a inte-
gração, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coerência das políticas públi-

cas de cultura implementadas no âmbito 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
SUBSEÇÃO II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
CULTURA – CMC
Art. 13 A Conferência Municipal de Cul-
tura – CMC constitui-se em uma instân-
cia de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e 
a sociedade civil, por meio de organiza-
ções culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no 
Município e propor diretrizes para a for-
mulação de políticas públicas de Cultura, 
que comporão o Plano Municipal de Cul-
tura – PMC. 
§ 1º É de responsabilidade da Conferên-
cia Municipal de Cultura – CMC analisar, 
aprovar moções, proposições e avaliar 
a execução das metas concernentes ao 
Plano Municipal de Cultura – PMC e às 
respectivas revisões ou adequações. 
§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia convocar e coordenar a Conferência 
Municipal de Cultura – CMC, que se reu-
nirá ordinariamente a cada dois anos ou 
extraordinariamente, a qualquer tempo. 
§ 3º A data de realização da Conferência 
Municipal de Cultura – CMC deverá estar 
de acordo com o calendário de convoca-
ção das Conferências Estadual e Nacio-
nal de Cultura ou de acordo com as ne-
cessidades Municipais. 
SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 14 Constituem-se em instrumentos 
de gestão do Sistema Municipal de Cul-
tura – SMC:
I- Plano Municipal de Cultura – PMC; 
II- Fundo Municipal de Cultura – FMC;
III- Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais – SMIIC;
IV- Programa Municipal de Formação na 
Área da Cultura – PROMFAC. 
Parágrafo único. Os instrumentos de 
gestão do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC se caracterizam como ferramen-
tas de planejamento, inclusive técnico e 
financeiro, e de qualificação dos recursos 
humanos. 
SUBSEÇÃO I
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 
– PMC
Art. 15 O Plano Municipal de Cultura – 

PMC, instituído por lei própria, tem dura-
ção decenal e é um instrumento de plane-
jamento estratégico que organiza, regula 
e norteia a execução da Política Municipal 
de Cultura na perspectiva do Sistema Mu-
nicipal de Cultura – SMC. 
Art. 16 A elaboração do Plano Municipal 
de Cultura – PMC é de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia e 
Instituições Vinculadas, que, a partir das 
diretrizes propostas pela Conferência Mu-
nicipal de Cultura – CMC, desenvolverá 
projetos a ser submetido ao Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC e, 
posteriormente, encaminhado à Chefia do 
Poder Executivo. 
Parágrafo único. Os Planos devem con-
ter: 
I- diagnóstico do desenvolvimento da cul-
tura; 
II- diretrizes e prioridades; 
III- objetivos gerais e específicos;
IV- estratégias, metas e ações; 
V- prazos de execução; 
VI- resultados e impactos esperados; 
VII- recursos materiais, humanos e finan-
ceiros disponíveis e necessários; 
VIII- mecanismos e fontes de financia-
mento; e 
IX- indicadores de monitoramento e ava-
liação. 
SUBSEÇÃO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 17 Fica criado o Fundo Municipal de 
Cultura – FMC, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, como fundo de na-
tureza contábil e financeira, com prazo in-
determinado de duração, de acordo com 
as regras definidas nesta Lei. 
Art. 18 O Fundo Municipal de Cultura – 
FMC se constitui no principal mecanismo 
de financiamento das políticas públicas 
de cultura no Município, com recursos 
destinados a programas, projetos e ações 
culturais implementados de forma des-
centralizada, em regime de colaboração 
e cofinanciamento com a União e demais 
entes federativos.
Art. 19 São receitas do Fundo Municipal 
de Cultura – FMC: 
I- dotações consignadas na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e seus créditos adicio-
nais; 
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II- transferências federais e/ou estaduais 
à conta do Fundo Municipal de Cultura – 
FMC;
III- contribuições de mantenedores; 
IV- produto do desenvolvimento de suas 
finalidades institucionais, tais como: ar-
recadação dos preços públicos cobrados 
pela cessão de bens municipais sujeitos 
à administração da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, através da Subsecretaria 
Municipal de Cultura; resultado da venda 
de ingressos de espetáculos ou de outros 
eventos artísticos e promoções, produtos 
e serviços de caráter cultural; 
V- doações e legados nos termos da le-
gislação vigente; 
VI- subvenções e auxílios de entidades 
de qualquer natureza, inclusive de orga-
nismos internacionais; 
VII- retorno dos resultados econômicos 
provenientes dos investimentos porventu-
ra realizados em empresas e projetos cul-
turais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC; 
VIII- resultado das aplicações em títulos 
públicos federais, obedecida a legislação 
vigente sobre a matéria; 
IX- devolução de recursos determinados 
pelo não cumprimento ou desaprovação 
de contas de projetos culturais custeados 
pelos mecanismos previstos no Sistema 
Municipal de Financiamento à Cultura – 
SMFC; 
X- saldos de exercícios anteriores; e 
XI- outras receitas legalmente incorporá-
veis que lhe vierem a ser destinadas. 
Art. 20 O Fundo Municipal de Cultura – 
FMC poderá financiar projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pes-
soas jurídicas de direito público e de di-
reito privado, com ou sem fins lucrativos, 
desde que atenda ao interesse público.
Parágrafo único. Nos casos em que a 
contrapartida for exigida, o proponente 
deverá comprovar que dispõe de recur-
sos financeiros ou de bens ou serviços, 
se economicamente mensuráveis, para 
complementar o montante aportado pelo 
Fundo Municipal de Cultura – FMC, ou 
que está assegurada a obtenção de finan-
ciamento por outra fonte. 
Art. 21 Fica autorizada a composição fi-
nanceira de recursos do Fundo Municipal 
de Cultura – FMC com recursos de pesso-

as jurídicas de direito público ou de direi-
to privado, com fins lucrativos para apoio 
compartilhado de programas, projetos e 
ações culturais de interesse estratégico, 
para o desenvolvimento das cadeias pro-
dutivas da cultura. 
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas 
jurídicas de direito público ou de direito 
privado previsto neste artigo não gozará 
de incentivo fiscal. 
§ 2º A concessão de recursos financeiros, 
materiais ou de infraestrutura pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC será formali-
zada por meio de convênios e contratos 
específicos.
SUBSEÇÃO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFOR-
MAÇÕES E 
INDICADORES CULTURAIS – SMIIC
Art. 22 Caberá Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia desenvolver o Sistema Muni-
cipal de Informações e Indicadores Cultu-
rais – SMIIC, com a finalidade de gerar 
informações e estatísticas da realidade 
local construídos a partir de dados coleta-
dos pelo Mapeamento Cultural do Muníci-
pio de Saquarema. 
§ 1º O Sistema Municipal de Informações 
e Indicadores Culturais – SMIIC é cons-
tituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infraestrutura, inves-
timentos, produção, acesso, consumo, 
agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível 
ao público e integrado aos Sistemas Esta-
dual e Nacional de Informações e Indica-
dores Culturais. 
§ 2º O processo de estruturação do Sis-
tema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais – SMIIC terá como refe-
rência o modelo nacional, definido pelo 
Sistema Nacional de Informações e Indi-
cadores Culturais – SNIIC. 
Art. 23 O Sistema Municipal de Informa-
ções e Indicadores Culturais – SMIIC tem 
como objetivos: 
I- coletar, sistematizar e interpretar dados, 
fornecer metodologias e estabelecer pa-
râmetros à mensuração da atividade do 
campo cultural e das necessidades so-
ciais por cultura, que permitam a formu-
lação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das 
políticas culturais em geral, verificando e 

racionalizando a implementação do Plano 
Municipal de Cultura – PMC e sua revisão 
nos prazos previstos; 
II- disponibilizar estatísticas, indicadores 
e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e oferta de 
bens culturais, para a construção de mo-
delos de economia e sustentabilidade da 
cultura, para a adoção de mecanismos de 
indução e regulação da atividade econô-
mica no campo cultural, dando apoio aos 
gestores culturais públicos e privados, no 
âmbito do Município; 
III- exercer e facilitar o monitoramento e 
avaliação das políticas públicas de cultura 
e das políticas culturais em geral, assegu-
rando ao poder público e à sociedade civil 
o acompanhamento do desempenho do 
Plano Municipal de Cultura – PMC. 
Art. 24 O Sistema Municipal de Infor-
mações e Indicadores Culturais - SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais, com instituições 
especializadas na área de economia da 
cultura, de pesquisas socioeconômicas e 
demográficas e com outros institutos de 
pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e continua de informações 
relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tan-
to para a gestão das políticas públicas 
da área, quanto para fomentar estudos e 
pesquisas nesse campo. 
SUBSEÇÃO IV
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FOR-
MAÇÃO 
NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
Art. 25 Caberá à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, através da Subsecretaria Mu-
nicipal de Cultura elaborar, regulamentar 
e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROM-
FAC, em articulação com os demais entes 
federados e instituições educacionais. 
Art. 26 O Programa Municipal de Forma-
ção na Área da Cultura – PROMFAC deve 
promover: 
I- a qualificação técnico-administrativa e 
capacitação em política cultural dos agen-
tes envolvidos na formulação e na gestão 
de programas, projetos e serviços cultu-
rais oferecidos à população; 
II- a formação nas áreas técnicas e artís-
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ticas.
TÍTULO II
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 27 O Fundo Municipal da Cultura – 
FMC é a principal fonte de recursos do 
Sistema Municipal de Cultura. 
Parágrafo único. O orçamento do Muni-
cípio se constitui, também, fonte de recur-
sos do Sistema Municipal de Cultura. 
Art. 28 O financiamento das políticas 
públicas de cultura estabelecidas no Pla-
no Municipal de Cultura far-se-á com os 
recursos do Município, do Estado e da 
União, além dos demais recursos que 
compõem o Fundo Municipal da Cultura 
– FMC. 
Art. 29 O Município deverá destinar recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
para uso como contrapartida de transfe-
rências dos Fundos Nacional e Estadual 
de Cultura. 
§ 1º Os recursos oriundos de repasses 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cul-
tura serão destinados a: 
I- políticas, programas, projetos e ações 
previstas nos Planos Nacional, Estadual 
ou Municipal de Cultura;
II- para o financiamento de projetos cul-
turais escolhidos pelo Município por meio 
de seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos 
oriundos de repasses dos Fundos Nacio-
nal e Estadual de Cultura poderá ser sub-
metida ao Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC. 
CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art. 30 Os recursos financeiros da Cultura 
serão depositados em conta específica, e 
administrados pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, sob fiscalização do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC. 
Art. 31 O Município deverá tornar públi-
co os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da União e do Estado, transfe-
ridos dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Es-
tadual de Cultura. 
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições 

em contrário.
Saquarema, 26 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

LEI Nº 2.883, 
DE 26 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 308.672,00 (trezentos e oito mil, seis-
centos e setenta e dois reais), no orça-
mento vigente, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir, no orçamento vigente, Cré-
dito Adicional Especial, no valor de R$ 
308.672,00 (trezentos e oito mil, seiscen-
tos e setenta e dois reais), a ser alocado 
na Unidade abaixo elencada:
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.1.90.11.02 – Venc. 
Vant. Fixas – Pessoal comissionado
Valor: R$ 260.672,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.1.90.11.08 – Salário 
Maternidade
Valor: R$ 1.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.1.90.13.01 – Contri-
buição Patronal - INSS
Valor: R$ 40.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
– FNAS
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.1.91.13.01 – Obri-
gações Patronais – Pessoal Ativo Plano 
Financeiro
Valor: R$ 3.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.1.91.13.02 – Obri-
gações Patronais – Pessoal Ativo Plano 
Previdênciário
Valor: R$ 3.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
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mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.267 – Bloco de Gestão do Progra-
ma Bolsa Família e Cadastro Único
Natureza Despesa: 3.3.90.08.01 – Salário 
Família
Valor: R$ 1.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
2660.0000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º As dotações orçamentárias, con-
templando a nova natureza de despesa 
constante desta Lei, tornam-se incorpo-
radas ao PPA 2026-2029 e em compa-
tibilidade com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigente neste município, em 
obediência à Lei Complementar Federal 
n° 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 4º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respectiva unidade orçamentá-
ria.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data  
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 26 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.245, 
DE 25 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
2.931.996,94 (dois milhões, novecentos 
e trinta e um mil, novecentos e noventa 
e seis reais e noventa e quatro centavos) 
para Reforço de Dotações Consignadas 
no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;

DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal da Mulher, e no Fundo 
Municipal de Saúde no valor total de R$ 
2.931.996,94 (dois milhões, novecentos 
e trinta e um mil, novecentos e noventa 
e seis reais e noventa e quatro centavos) 
para reforço orçamentário conforme Ane-
xo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 25 de junho de 2026.
Saquarema, 25 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

PORTARIA Nº 365, 
DE 24 DE JUNHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando a implementação da Po-
lítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB), instituída pela Lei Fede-
ral nº 14.399/2022;
Considerando a necessidade de ava-
liação criteriosa e transparente das pro-
postas recebidas nos editais culturais nºs 
02/2026, 03/2026, 04/2026 e 05/2026 re-
ferentes a PNAB Ciclo 2 (2026);
RESOLVE 
Art. 1° Instituir a Comissão de Avaliação 
e Seleção de Projetos Culturais no âmbito 
da PNAB – Ciclo 2, com a finalidade de 
analisar, avaliar e emitir parecer técnico 
sobre as propostas inscritas nos editais 

nºs 02/2026, 03/2026, 04/2026 e 05/2026.
Art. 2º Ficam designados para compor a 
Comissão de Avaliação e Seleção de Pro-
jetos Culturais no âmbito da PNAB – Ciclo 
2, os seguintes membros:
I- 3 (três) servidores públicos, vinculados 
a Subsecretaria Municipal de Cultura:
•Fernanda Braga Ferreira, matrícula nº 
9507053-1, Presidente;
•Jaciara Maltez Dias de Sá, matrícula nº 
9507629-1, Membro; 
•Telma da Silva Melo Cavalcanti, matrícu-
la nº 957702-3, Membro.
II- 3 (três) pareceristas técnicos externos, 
selecionados por meio do Edital de Cre-
denciamento nº 01/2026, para contrata-
ção direta:
•Adriana Tulio Baggio – CNPJ nº 
30.414.153/0001 -46;
•Leandro Eustáquio Gomes – CPF nº 
04*******77;
•Theo Costa Duarte – CNPJ nº 
51.979.536/0001-31.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 24 de junho de 2026
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 032/2026 – UASG 985909
Objeto:  Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
infraestrutura técnica, compreendendo 
locação de equipamentos, montagem, 
operação e desmontagem de sistemas 
de sonorização e iluminação para even-
tos de pequeno porte, sob demanda, para 
atender as unidades pertencentes a Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, conforme 
processo administrativo nº 7.618/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico. 
Data da Licitação: 14/7/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 26 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 033/2026 – UASG 985909
Objeto:  Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de kits de enxoval para 
bebês destinados às gestantes atendi-
das pelos Centros de Referência de As-
sistência Social (CRAS) do Município de 
Saquarema, no âmbito do Projeto Carinho 
de Mãe, conforme processo administrati-
vo nº 21.362/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 13/7/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 26 de junho de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO 

DO CONTRATO N° 183/2025
Processo Administrativo nº 18.637/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Cofranza Construtora LTDA, 
CNPJ nº 03.396.992/0001-06.
Objeto: Acréscimo e a supressão do con-
trato nº 183/2025, firmado entre as partes 
em 27/11/2025.
Valor do Acréscimo: R$ 917.994,02.
Valor da Supressão: R$ 4.364.086,73.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
26.824.499,08.
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0092.1.149;
ND 4.490.51.08.00; 
Fonte 1500.

Saquarema, 17 de junho de 2026.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 4.419/2026.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
024/2026.
Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de insumos e supri-
mentos básicos destinados ao atendimen-
to de situações de emergência e calami-
dade pública no Município de Saquarema 
(Kit Calamidade), visando ao atendimento 
emergencial de famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social afeta-
dos por tais ocorrências.
Homologo o resultado do julgamen-
to da respectiva dispensa eletrônica e 
adjudico em favor da empresa M F C 
Distribuidora e Serviços LTDA, CNPJ nº 
51.710.261/0001-36, os grupos 1, 2, 3 e 
4, situada na Rua John Kennedy, n° 150, 
loja 240, Centro, Araruama/RJ, no valor 
total de R$ 879.000,00.
Saquarema, 24 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 23.856/2025
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 
010/2026.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no serviço de fornecimento, 
manutenção e recarga de extintores de 
incêndio para atender as demandas dos 
equipamentos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de 
Saquarema/RJ.
Homologo o resultado do julgamento da 
respectiva dispensa eletrônica e adjudi-
co em favor das empresas Bessa Fire Co-
mércio e Serviços Contra Incêndio LTDA, 
CNPJ nº 26.761.835/0001-58, o grupo 1, 
situada na Rua Laura Martins Coelho, n° 
32, Dois Valos, Cordeiro/RJ, no valor total 
de R$ 10.580,00, e WC Extintores LTDA, 
CNPJ nº 09.157.638/0001-05, o grupo 2, 
situada na situada na Rua Francisco Lobo 

Costa, n° 167, Parque Novo Mundo, Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, no valor total de 
R$ 7.999,30.
Saquarema, 25 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 9.568/2023.
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 3º Termo Aditivo 
do contrato de locação do imóvel situado 
na Rua 79, n° 1.305, Reserva de Jaconé, 
Jaconé, Saquarema/RJ, onde funciona 
o Centro Dia do Idoso, com início em 3 
de julho de 2026 e termino previsto em 
2 julho de 2027, com fundamento no art. 
74, V, § 5°, I, II e III, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 22 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL Nº 013/2023
Processo Administrativo nº 9.568/2023.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Ivair Barroso Junior.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação de imóvel, situado na Rua 79, n° 
1305, Reserva de Jaconé, Jaconé, Sa-
quarema/RJ, onde funciona o Centro Dia 
do Idoso.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 7.133,19.
Saquarema, 24 de junho de 2026.
Joice Mattos Terra
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

                            
PORTARIA Nº 31, 

DE 19 DE JUNHO DE 2025
O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 

 IPRES
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uso de suas atribuições legais;
Considerando a necessidade de comple-
mento da fundamentação legal, determi-
nado pelo TCERJ; 
RESOLVE
Art. 1º Retificar o trecho específico da 
portaria nº 43, publicada no D.O.S de 15 
de julho de 2025, edição 1710, processo 
nº 110/2022, passando a constar como 
fundamento complementar e pressuposto 
legal o artigo 6º- A da EC-41/2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos ao dia 15 de julho de 2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de junho de 2026.
José Elimar Kunsch
Presidente.
        

   PORTARIA Nº  32,  
DE 25 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando a necessidade de altera-
ção do percentual da cota total, determi-
nado pelo TCERJ; 
RESOLVE
Art. 1º Retificar o trecho específico da 
portaria nº 07, publicada no D.O.S de 15 
de fevereiro de 2024, edição 1358, pro-
cesso nº 246/2023, alterando o valor equi-
valente de 85% da cota total, descrita no 
ato publicado, para o percentual de 80%.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos ao dia 15 de fevereiro de 2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 25 de junho de 2026.
José Elimar Kunsch
Presidente.

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2026
NOTA INFORMATIVA 02

A Comissão Especial Organizadora do 
Concurso Público, Estado do Rio de Ja-
neiro, juntamente com o Instituto Ação, 

no uso das suas atribuições legais, me-
diante as condições estipuladas no Edital 
nº 01/2026, seus anexos e demais dis-
posições legais aplicáveis, vem por meio 
deste comunicar que, em virtude do jogo 
da Seleção Brasileira, previsto para o dia 
5 de julho, fica ALTERADA a data das 
provas que seriam no dia 5 de julho, para 
serem aplicadas no dia 12 de julho, man-
tendo a aplicação nos dois turnos, con-
forme anteriormente previsto, e alocação 
divulgada no dia 18 de junho.
Segue abaixo o Cronograma Atualizado.
Saquarema, 25 de junho de 2026.
Comissão Especial Organizadora do Con-
curso Público

ANEXO II
CRONOGRAMA DO CONCURSO 

PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA – RJ

• O Instituto Ação, juntamente com a Co-
missão Especial Organizadora do Con-
curso Público, poderá, mediante aviso no 
site da mesma, antecipar ou prorrogar os 
prazos do presente cronograma.

 

 CÂMARA MUNICIPAL 
 DE SAQUAREMA
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